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ASSEMBLÉM 
LEGISLATIVA 

CEARÁ UOÔÚniA 
A Cidadania em Destaqu* 

PROJETODE LEi 158/2008 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 
<__J%A**&a*w *— —*̂  

Emi / t Ret Por; 

Institui, no calendário ofícial de eventos do Estado 
do Ceará, a Semana Internacional da Fruticultura, 
Floricultura e Agroindústria - FRUTAL e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído no calendáno oficial de eventos do Estado do Ceará a Semana 
Internacional da Fruticultura, Floricultura e Agroindústria - FRUTAL. 

Art. 2°. A Semana Internacional da Fruticultura, Floricultura e Agroindústria -
FRUTAL, será comemorada, anualmente, na terceira semana do mês de setembro. 

Ait. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 08 de julho de 
2008. 

DEruTADO Hermínio Resende 
Terceiro Secretário 
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A [Cidadania .nm.Dostàque 

O 

J U S T I F I C A T I V A 

Temos a honra de apresentar projeto de lei que institui no calendário oficial de 
eventos do Estado do Ceará a Semana Internacional da Fruticultura, Floricultura 
e Agroindústria - FRUTAL, a ser comemorada, anualmente, na terceira semana 
do mês de setembro. 

Organizada pelo SEBRAE/CE em parceria com instituições estaduais e federais ligadas 
á comercialização no meicado nacional e exportação, envolvendo produtores da região e 
compradores nacionais e internacionais, o FRUTAL, nas suas 14 edições, já recebeu 
mais de 370.000 (trezentos e setenta mil) visitantes, tendo capacitado mais de 14.000 
(catorze mil) produtores e técnicos em diversos cursos. Renomados profissionais de 
todo o Brasil e Exterior já ministraram e coordenaram a realização de palestras, cursos 
técnicos, seminários setoriais e painéis, o que, sem dúvida, se traduz em grandes 
benefícios para o nosso Estado. 

Dessa fonna, contamos com o apoio de Vossas Excelências na aprovação desta medida 
de relevante interesse publico, no intuito de valorizar e incentivar o FRUTAL, evento 
que congrega expositores de todo o pais. 

r Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 08 de julho de 
2008. 
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'ADO Hermínio Resende 
Terceiro Secretário 
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VT-rCLEGISLATURA/ 
UDO NO EXPEDIENTE DA 

DOESTADODOCEARÁ 
ÂO LEGISLATIVA 

ESSÂO ORDÍNÂRlA 
DESPACHO 

úr i Publiqu*— c Indua-ce em Phuta 
) lndua-M na Ordam do Dia «m / 
) Encaminha-M ao Gablnat* da Proai 
) Encamlnha-M & ComissAo 
) Encamlnhe-M ao Autor da Propo» 

Em:09/ T£h20dtf 
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De acordo com art. 
Do J? l u b ^ encaminha-se a 
COmiSSão ^a^JL^xJuCccuò 
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^—D 7^ r 
Presidente 



C O M I S S A O D E C O N S X I T U I Ç A O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA ?&0 313-0 \> \ N0. 1S% /200S 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 01 / D? /2008 

j^i/kA fiJwtL itô 
">Nel$hMi utado Nekbh Mártins 

-Presideníe dat CJR, 



Remessa dos autos afo) Coordanador (a) 
das Con-^t'irias Técnicas, u 
Forta^a,-IP / 0 5 

Juifuitt fúcá Filko 
Procurador 
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Projeto de Lel n.0 158/2008 
Autoria: DEPUTADOfA) HERMÍNIO RESENDE 
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ĝ̂ jĝ ^̂ gĵ r h l l p J > M . l j « . f » . f c r 

Ao(A) Dr(A) ÉDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, 
com assessoria de Dra. NAYANNA GÓES DE FREITAS, 
proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 10 de julho de,2Q0 
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PARECER N e LO.0349/08 -
PROJBTO DE LEI N 0 158/2008 
AUTORIA: DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 
EMENTA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFI CU 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA 
INTERNACIONAL DA FRUTICULTURA, FLORICULTURA E 
AGROINDÚSTRIA - FRUTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, 
cpm esteio no Ato Normativo 200/96, em seu a r t . I o , i n c i s o V, 
a fim de emitir-se 
constitucionalidade. 

parecer técnico , quanto à sua 
legalidade, j u r i d i c i d a d e e 

regimentalidade, o Projeto da Lai n* 158/2008, de autoria do 
Excelentissimo Senhor Deputado . Herminio Resende, que 
" I n a t i t u i , no calendário o f i c i a l de eventos do Estado do 
Ceará, a Semana de Internacional da F r u t i c u l t u r a , F l o r i c u l t u r a 
e Agroindústria - FRUTAL e dá outras providências." 

I . I - DA PROPOSITURA LEGAL 

Dispõem os artigos da presente proposição 

Art. Io - Fica instituído, nò 
calendário oficial de eventos do Estado 
do Cea rá . , a Semana de I n t e r n a c i ona 1 da 

' i 

F r u t i c u l t u r a , F l o r i c u l t u r a e 
Agroindústria - FRUTAL: 

Art. 2o - A Semana ^de Internacional da 
Fruticultura, Floricultura e 
Agroindústria - FRUTAL, será 
comemorada, anualmente, na t e r c e i r a 
semana do mês de setembro. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.*--

A r t . 4° - Revogam-se .'as d i sposi ções em 
contrário. 

M M M W O O W MOHBW. • O T - D C T f r P I U W M 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N e LO.0349/08 
PROJETO DE LEI N 0 158/2008 
AOTORIA: DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 
EMENTA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA 
INTERNACIONAL DA FRUTICULTURA, FLORICULTURA E 
AGROINDÚSTRIA - FRUTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Z. I I - DA JUSTIFICATIVA 

Em sua j u s t i f i c a t i v a , o Nobre Parlamentar destaca: *( • • • ) 
Organizada pelo- SEBRAE-CE em parceria com instituições 
estaduais e federais ligadas a comercialização no mercado 
nacional e exportação, .envolvendo produtores da região e 
compradores nacionais e internacionais, o FRUTAL, nas suas 14 
edições, já recebeu mais de 370.000 (trezentos e setenta mil) 
visitantes, tendo capacitado mais de 14.000 (catorze mil) 
produtores e técnicos' em diversos cursos. Renomados 
profissionais de todo o Brasil e Exterior, já ministraram e 
coordenaram a realização de palestras, cursos técnicos, 
seminários e painéis, o. que, sem dúvida, se traduz em grandes 
beneficios ,para o nosso Estado. 

Por fim, dis: "Dessa forma, contamos com o apoio de Vossas 
Excelências na aprovação desta medida dè relevante interesse 
público, no intuito de valorizar e incentivar o FRUTAL, evento 
que congrega expositores de todo o país." 

I I - ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

Art. 18. A organiza ção pol í tico-
admin is trativa da Repúblicá Federativa 
do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito- Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos 
desta Constituição. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25-, § 
"in verbis": 

Art. 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, obseryados os princípios 
desta Constituição. 

FOME: (fez*3) MT7JM D - R U : |&W0 U77.1TU 
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PARECER N 0 LO.0349/08 
/ PROJETO DE LEI N 0 158/2008 ' 

AUTORIA: DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 
EMENTA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL" 

r / ^ ^ ^ I V I B L E I M EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, K SEMANA 
jjj C/S 1 Q l A X I Y / f i INTERNACIONAL DA 'FRUTICULTURA, FLORICULTURA E 
Ift-CMI.QkMlilrV** AGROINDÚSTRIA - FRUTAL E DÁ OUTRAS CEARÁ PROVIDENCIAS. 

§ Io. São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição. 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece 
em. seu a r t i g o 14, inciso I , ex v i l e g i s : 

Art. 14. 0 Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, 
exerce ' em seu território as 
competências que, explleita ou 
implicitamente, não lhe sejam vedadas 
pela Constituição Federa 1, observados 
os seguintes princípios: 

I - respeito á Constituição Federal e à 
unidade da. Federação. 

Na Constituição Pátria, são enumerados os poderes 
(competências) da Uniã'o, cabendo aos Estados os * poderes 
remanescentes. 

É bem verdade que'cabem aos Estadbs não só as competências 
que não lhejs sejam vedadas (art:-~ 25, § I o ) , mas ̂ também a 
competência material (administrativa) em comum com a União e 
os Municipios ( a r t . 23), e a competência l e g i s l a t i v a 
concorrente com a União e o D i s t r i t o Federal ( a r t . 24) , assim 
como a competência exclusiva re f e r i d a no a r t . 25, parágrafos 
2 o e 3 o da Carta Magna Federal.. 

Desta forma, êntende-se que os Estados podem exercer em seu 
território as competências que, e x p l i c i t a ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela. Carta Magna Federal, observando-se 
certos princípios constitucionais. " . 

; 

Importante observar, a princípio, a competênciã de 
in i c i a t i v a . d e l e i s a que se refere a Constituição do Estado do 

~ Ceará em seu a r t i g o 60, inciso I , i n verbis: 

' Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

««•rmmflnmiCTnift.aw-poJtPTOMM 
RUM: (OuMI 1J771B0C • FWt ( *mM) MFT.ITM 
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PARECER N e LO.0349/08 
PROJETO DE LEI N 0 158/2008 
AOTORIA: DEPUTADO HERMÍNIO RESENDE 
EMENTA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFIC 
EVENTOS . DO ESTADO DO < CEARÁ, A SEMANA 
INTERNACIONAL DA FRUTICULTURA, FLORICULTURA E 
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I - aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, • ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às 
autoridades" 1 t i t u l a r e s descritas nos demais incisos do 
mencionado 'artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, §§ I o , I , I I , 

alíneas "a", "b", "c" e "d"). 2 o, 

A Constituição Federal, Lei Maior do país, ' assegura 
autonomia aos Estados que, nas ilustradas palavras do Prof. 
José Afonso da Silva, se consubstancia na" sua capacidade (de 
auto-organização, dé auto-legislação, de auto-governo e auto
administração (arts. 18, 25 e 28). (Afonso da Silva, José. 
Curso^de D i r e i t o Constitucional Positivo, pág. 589). 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto
administração decorre das normas que distribuem as 
competências entre a União, os Estados e os Municípios. Dessa 
forma, ó processo l e g i s l a t i v o decorrente de t a i s competências 
deve observar, sob pena de flagrante vício de 
inconstitucionalidade, as normas básicas e ^princípios 
estabelecidos na referida Carta Magna Federal. ' 

Nessa perspectiva, o Projeto em questão não fere . a 
competência conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual no 
que .se refere a i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o sobre as 
matérias relacionadas no a r t i g o 60, I I , S 2 o alíneas."a", "b", 
"c" e "d" da Carta Magna Estadual e tampouco t r a t a de matéria 
relacionada às competências p r i v a t i v a s da União, elencadas no 
art i g o 22, incisos I ao XXIX da CF/88 

Tudo isso,\ somado ao fato de que a Carta Estadual não 
reserva ao Governador do Estado a competência inic i a d o r a sobre 
a matéria em questão nem se pode juridicamente tê-la como 
parte da organização' administrativa, uma vez que t r a t a apenas 
da instituição, no calendário o f i c i a l * de eventos do Estado do \ 
Ceará, da Semana de Internacional da F r u t i c u l t u r a , 
F l o r i c u l t u r a e Agroindústria - FRUTAL, remanescendo, assim, 

FOWE: (9rMf ) MTT.IMO • fAX: (OmM) MTT.ITM 
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PARECER N 0 LO.0349/08 
PROJETO DE LEZ N 0 158/2008 
ADTORIA: DEPOTADO HERMÍNIO RESENDE 
EMENTA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFIC! 
EVENTOS DO " ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA 
INTERNACIONAL DA FRUTICULTURA, FLORICULTURA E 
AGROINDÚSTRIA - FRUTAL E DÁ OOTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

aos Deputados do Estado a competência' l e g i s l a t i v a sobre a 
questão. * " 

Pode-se observar, ademais, que a proposição em análise não 
impôs qualquer t i p o de conduta ao Poder Executivo do Estado, 
não ofendendo, portanto, o princípio da Separação dos Poderes, 
princípio este geral do D i r e i t o Constitucional e fundamental, 
consagrado no a r t . 2 o da Carta Magna da República e a r t . 3 o da 
Constituição Estadual, muito menos desrespeitou o princípio da 
unidade da Federação. 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de l e i 
encontra-se em sintonia com os ditames constitucionais, não 
havendo óbices para que caiba ao Nobre .Parlamentar a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a sobre á matéria em questão. 

No que concerne a projeto de l e i , assim'dispõe o a r t . 58, 
i n c i s o , I I I , da Carta Magna Estadual, i n verbis: 

Art. 58. O processõ 
compreende a elaboração de, 
(•••) 

legislativo 

III - leis ordinárias. 
\ 

Da mesma forma, „ estabelecem os artigos 196, inciso I I , 
alínea "b", e 206, inciso I I do Regimento interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do 'Ceará (Resolução 389 de 
11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

Art. 196. As proposições constituir-se-
ão em: 
(•••) 

II - projeto: 
( . . . ) 

b) de lei ordinária; 
( - . ) 

FOWE: I f c ^ i ) 3*77.MM • B W (OnW) MT7.JTU 
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Art:. , 206. A AssemÓléia exerce a sua 
função legislativa, alem da proposta de 
emenda â Constituição Federal e à 
Constituiçãó Estadua1, por vi a de 
projeto:' 
( . . . ) ' ' ' 

I I - de l e i o r d i n á r i a , des t inado a 
r e g u l a r as m a t é r i a s de competência do 
Poder l e g i s l a t i v o , com a s a n ç ã o do 
Governador do Estado; 1 

I I I - CONCLUSÃO 

I s t o posto, manifestamo-nos em parecer favorável ao Projeto 
de Lei n 0 158/2008, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
•Deputado Hermínio Resende, por se encontrar em p e r f e i t a 
sintonia com o que (preceituam as Constituições Federal e 
Estadual, e se ajusta a exegese do art i g o 58, in c i s o I I I , como 
também aos a r t s . 196, inciso I I , alínea "b", e 206, incis o I I , 
todos do Regimento Interno da Assembléia Le g i s l a t i v a do Estado 
do Ceará. 

É o parecer, saj-vo melhor juízo. 

, " 

* CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 10 de julho de 2Ó08. 

Ctwé*^ 
E d g n d M á r t i n s Beserra F 

Consul tor T é c n i c o - J u r í 

Assessorado por: 
y l* i*u}**s t jK-
llaymnna Gó ̂ G o ^ T d e 

X t-jfc-
de Freitas 

Assessor/OAB-Ce 13.800 

F O M : (Oam) i f j r . i - n c |Vu«j u r r i r u 
CEP # B . 1 7 0 - » 0 g . F O R T A L I Z A - CEARA 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ De acoriio com o Parecer 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 14 de julho de 2008. 
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Francisco José Menoes Cayaícante)Filho 
Consultoria Técnicq/3urldi< 

Diretor/ 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 14 deju!hg_de 2008. 

Coordena 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Còmissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 14 de julho de 2008. 

íé Leite Jucá Filho ^ 
Procurador 

> • 
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M \ RÈLÁ F O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Á^jUGUaÂfr 

Comissão de Justiça, em 3 0 de ( Q j j j é u ^JJIA de 2008 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N0158/08 

Institui, no calendário olicial dc eventos do Estado db 
Çeará, a Semana Intemadonal da Fraticnltora, 
Floricuttnra e Agroindústria - FRUTAL. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1* Fica instituido no calendário oficial de eventos do Estado do Çeará a Semana 
Internacional da Fruticultura, Floricultura c Agroindústria - FRUTAL. 

Art. 2" A Semana Internacional da Fruticultura, Floricultura e Agroindústria - FRUTAL, 
será comemorada, anualmente, na terceira semana do mês de setembro. 

Ai t 3* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçfto. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008. 
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Institui, no calendário oficial de eventos do Estado do 
Ceará, a Semana Internacional da Fruticultura, 
Floricnltnra e Agroindústria - FRUTAL. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceaiá a Semana 
Internacional da Fruticultura, Floricultura e Agroindústria - FRUTAL. 

Ar t 2° A Semana Internacional da Fruticultura, Floricultura e Agroindústria - FRUTAL, 
será comemorada, anualmente, na terceira semana do mês de setembro. 

Ar t 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1 . e VICE-PRESIDENTE no exercfcio da Presidência 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exercfcio 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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